
 

 

PROJETO DE LEI Nº 026/2024 

 

 

“ALTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 874/2023, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O Excelentíssimo Prefeito do Município de Caaporã, Estado da Paraíba, no uso 

pleno de suas atribuições legais outorgadas pela Lei Orgânica, propõe a analise 

e aprovação do seguinte PROJETO DE LEI – EXECUTIVO. 

 

Art. 1º – O §1º, do art. 87 da Lei Municipal nº 874/2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 87 – ... 

 

§ 1º – No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de 

remuneração, o valor correspondente a 2 (dois) salários mínimos 

vigente no país.” 

 

Art. 2º – Essa de Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposição em contrário. 

 

 

Caaporã/PB, 09 de maio de 2024. 

 

 

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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JUSTIFICATIVA  

 

Prezado Presidente, 

Ínclitos Vereadores. 

 

Com o máximo respeito, submeto este projeto de Lei para a 

devida apreciação e aprovação desta respeitável Casa Legislativa. 

 

O presente projeto de Lei, dado através do projeto indicativo 

do vereador desta Casa, o Parlamentar Wilton Alencar, tem por finalidade 

alterar a redação do §1º, do Art. 87, da Lei 874/2023, e dá outras providências, 

no intuito de fixar a Remuneração de cada Membro do Conselho Tutelar do 

Município de Caaporã, tendo como parâmetro o reajuste anual do salário 

mínimo vigente no país. 

 

A dada alteração possibilitará que os reajustes dos vencimentos 

de cada membro do Conselho Tutelar, seguirá os moldes da correção do 

Governo Federal acerca do salário mínimo, sendo respeitado o índice de 

inflação nacional. 

 

Diante desse contexto, reitero a importância desse Projeto de 

Lei, esperando que, após analisado, seja aprovado pelos Senhores Vereadores 

desta Casa Legislativa na forma regimental. 

 

 

Gabinete Do Prefeito de Caaporã/PB, 09 de maio de 2024. 

 

 

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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